MINISTÉRIO DO TURISMO
COORDENAÇÃO-GERAL DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
COORDENAÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS 
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	PRINCIPAIS INFORMAÇÕES

	CIDADE
	Brasília-DF

	UNIDADE ORGANIZACIONAL
	Coordenação-Geral de Regulação e Fiscalização

	NÍVEL DE FORMAÇÃO
	Superior

	VAGA
	1 (uma) vaga de Agente Fiscal de Turismo e formação de cadastro reserva.

	ATIVIDADES
	· Orientar, sensibilizar, inspecionar e exercer a fiscalização dos prestadores de serviços turísticos constantes na Lei Geral do Turismo nº 11.771/2008, dentre outras atribuições que se façam necessárias ao exercício da função;
· Integrar a equipe técnica e atuar de forma conjunta e colaborativa no atendimento às demandas do setor, além das atribuições atinentes ao exercício da função de Agente Fiscal. 

	
	Para o exercício da atividade de agente fiscal, será designada ao servidor a Função Comissionada Técnica – FCT 5 no valor de 
R$ 1.277,22 (um mil, duzentos e setenta e sete reais e vinte e dois centavos).

	REQUISITOS
	1. Possuir cargo de provimento efetivo, no âmbito da Administração Pública Federal, regido pelo Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União (Lei nº 8.112/1990); 
2. Possuir comprovada formação superior em qualquer área; 
3. Ter disponibilidade para viagens à serviço; 
4. O candidato selecionado que componha o quadro de servidores do Ministério do Turismo deverá apresentar autorização da chefia imediata. Para o candidato selecionado que seja de outro órgão, deverá ter sido efetivada a cessão, após autorização do órgão de origem do servidor.

	PARA PARTICIPAR DA SELEÇÃO
	Enviar currículo para o e-mail fiscalmtur@turismo.gov.br com o assunto “Currículo”.

Prazo para envio: 26/04/2019.

	INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
	(61) 2023-8101

	INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS
	www.turismo.gov.br




